
ANO XV - N.º  33724 de Setembro de 2011

ATOS DO EXECUTIVO

LEIS
LEI N.º 3.282, DE 21 DE SETEMBRO DE 2011
Projeto de Lei n.º 141/11

Autoriza o Poder Executivo a proceder a doação de imóvel pertencente ao Município, localizado
no Distrito Industrial, à C F Soluções Construtivas em Material de Construção Ltda - ME,    de
acordo com o disposto no § 4º do artigo 17 da Lei Federal n.º 8.666/93 e na Lei Municipal n.º
2.848/2009.

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Vargem Grande do Sul, através do Poder Executivo, autorizado a
proceder a doação com encargo, à C F Soluções Construtivas em Material de Construção Ltda -
ME., empresa cadastrada junto ao CNPJ sob n.º 13.828.936/0001-57 e Inscrição Estadual nº
711.028.501.111, o imóvel abaixo especificado e localizado no Distrito Industrial José Aparecido
da Fonseca “Tota”, para a implantação de uma unidade de fabricação de produtos pré-moldados
de concreto e derivados (argamassas, concreto usinado) , nos termos do requerido nos autos do
processo administrativo nº 002/2011, assim identificado:

“Lote 09, da Quadra “D”, do Distrito Industrial, com área de 3.551,61m² (três mil,
quinhentos e cinqüenta e um metros quadrados e sessenta e um centímetros quadrados),
com frente para rua um.”

Art. 2º  Para efeito da doação com encargos fica atribuído ao imóvel, o valor total de R$ 213.096,60
(duzentos e treze mil, noventa e seis reais e sessenta centavos), de conformidade com o laudo
elaborado pela Comissão nomeada através da Portaria nº 10.388, de 28 de fevereiro de 2011.

Art. 3º O adquirente, no ato da assinatura do contrato de doação, assumirá os seguintes encargos:

a)  plano de obras e investimentos a serem realizados no imóvel, abrangendo, em construção, no
mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da área a ser doada;
b) compromisso de iniciar as obras de construção, no prazo de  6 (seis) meses subseqüentes a data
de assinatura do contrato de doação;
c) exigência de funcionamento no imóvel doado, dentro de 24 (vinte e quatro) meses a contar da
assinatura do contrato de doação:
d) compromisso sobre a obrigatoriedade da indústria favorecida de proceder ao total de seu
faturamento neste Município;
e) exigência de realização de 50% (cinqüenta por cento) no mínimo, dos planos iniciais de construção
dentro de 2 (dois) anos seguintes ao ato de doação.

.
Parágrafo único. Somente após o cumprimento dos encargos assumidos e constantes das alíneas
anteriores e da Lei Municipal nº 2.848/2009, de 03 de fevereiro de 2009, é que será lavrada a
escritura de doação em definitivo, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 4º Não sendo cumpridos os encargos estabelecidos no processo administrativo n.º 002/2011
que é parte integrante desta lei, bem como os previstos nas demais leis que regem esta matéria, o
terreno doado será revertido ao patrimônio público, com todas as edificações, independentemente
de qualquer indenização, e a empresa beneficiária dos melhoramentos deverá ressarcir aos cofres
públicos o valor do custo total dos serviços e obras executadas pela Prefeitura, devidamente
atualizados.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal dispensado da publicação do processo
administrativo n.º 002/2011, estando o mesmo à disposição dos interessados.

Art. 5º Fica dispensada a realização de certame licitatório em razão do interesse público existente
na presente doação com encargos, na forma estabelecida no § 4º, do artigo 17, da Lei nº 8666/93,
com a redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94, bem como em razão do constante no disposto na
Lei Municipal nº 2.848/2009.

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão por conta da seguinte
dotação:

Art. 7º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 21 de setembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 21 de setembro de 2011.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 3.283, DE 21 DE SETEMBRO DE 2011
Projeto de Lei n.º 142/11

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para
atender contabilização relativa a despesas de capital, nas seguintes dotações:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes do superávit
financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inc. I, §1º, do art. 43, da Lei 4.320, de
17 de março de 1964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro,
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2010, no valor de R$ 184.100,00 (cento e oitenta
e quatro mil e cem reais), e pela anulação da seguinte dotação:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº
2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.048, de 22 de junho
de 2010, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 21 de setembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 21 de setembro de 2011.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETOS
D E C R E T O  N.º 3.147, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
30.000,00 (trinta mil reais), para atender a seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer
parte da LDO nº 3.048, de 22/06/2010 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao
disposto nos artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao
Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 12 de setembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do
Sul, Estado de São Paulo, em 12 de setembro de 2011.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

D E C R E T O  N.º 3.148, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/
Divisão de Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na
importância de R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos reais), para atender as seguintes
dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.048, de 22/06/2010 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 12 de setembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 12 de setembro de 2011.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

D E C R E T O  N.º 3.149, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
20.000,00 (vinte mil reais), para atender a seguinte dotação:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.048, de 22/06/2010 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 12 de setembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 12 de setembro de 2011.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

D E C R E T O  N.º 3.150, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
20.000,00 (vinte mil reais), para atender a seguinte dotação:
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Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, será anulada a seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.048, de 22/06/2010 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 15 de setembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 15 de setembro de 2011.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

D E C R E T O  N.º 3.151, DE 22 DE SETEMBRO DE 2011

Institui o Conselho Municipal de Controle Social do Programa Bolsa Família

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Controle Social do Programa Bolsa Família, que
será composto, conforme segue:

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:

Representantes da Associação dos Bataticultores da Região de VGSul:

Titular:    Sr. Paulo Donizete Martins                                                (Reconduzido)
Suplente: Sr.  Luis Daniel Botacine Alves                                         (Reconduzido)

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de VGSul:

Titular:    Sr. Gílson Donizete Lago
Suplente: Sr. Paulo Francisco Vieira

Representantes da Igreja Católica (pastoral ligada a alimentação):

Titular:     Sra. Neide Dias Slanzi
Suplente:  Sra. Rita Helena Passoni

Representantes das Igrejas Evangélicas de VGSul (pastoral ligada a alimentação):

 Titular:     Sr. Rui Barbosa de Carvalho Júnior
Suplente:  Sr. Alexandre de Jesus Merlin                                         (Reconduzido)

Representantes do Sindicato Rural de VGSul:

Titular:    Sr. João Batista Machado do Amaral                                (Reconduzido)
Suplente: Sra. Maria Isabel Miranda Zamora                                   (Reconduzida)

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

Representantes do Departamento de Ação Social:

Titular:     Sra. Eliana Aparecida Rici Cândido
Suplente:  Sra. Maisse Colombo da Silva                                          (Reconduzida)

Representantes do Departamento de Educação/Conselho de Alimentação Escolar:

Titular:     Sra. Michele de Cássia Sangiorato                                   (Reconduzida)

Suplente:  Sra. Daniela Nogues Rodrigues Rossi

Representantes do Conselho Municipal de Saúde:

Titular:    Sra. Célia Fonseca Anadão                                                 (Reconduzida)
Suplente: Sr. Olívia Aparecida dos Santos

Representantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de VGSul:

Titular:     Sr. Marcelo Marini Cossi                                                  (Reconduzido)
Suplente:  Sr. Ciro Staino Manzoni

Representantes  da Comissão Municipal do Programa Viva/Leite:

Titular:     Sra. Rosângela de Paula Stefanini                                     (Reconduzida)
Suplente:  Sr.   Ademir de Oliveira Corsi                                           (Reconduzido)

Art.2º As atribuições do Conselho se encontram estabelecidas nos artigos 7º e 8º da Instrução
Normativa n.º 01, do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art.3º O mandato dos membros será de 02 anos.

Art.4º As funções do Conselho ora designado será sem remuneração, constituindo-se, entretanto
em relevantes serviços prestados à coletividade vargengrandense.

Art.5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 22 de setembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 22 de setembro de 2011.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

D E C R E T O N.º 3.152, DE 22 DE SETEMBRO DE 2011

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel especificado

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A :

Art.1º  Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via amigável ou
judicial, uma área em aberto, de formato irregular, sem benfeitorias, localizada no Município e
Comarca de Vargem Grande do Sul - SP, na Estrada Vicinal VGS – 006 – “Estrada das Perobeiras”,
conforme matrícula n.º 11.580, dentro do perímetro urbano, de propriedade de LUCIANA
SIQUEIRA DE ANDRADE, RENATA SIQUEIRA DE ANDRADE E RODRIGO SIQUEIRA
DE ANDRADE., ou a quem de direito, contendo as seguintes metragens e confrontações:

Tem início no ponto A, identificado em planta, distante 143,00 m da divisa entre a Fazenda
Perobeiras e a propriedade do Senhor Sandrini; daí segue confrontando com a estrada municipal
das Perobeiras até o ponto B, com rumo de 81º14’00" SE a distância de 4,00 m; daí segue
perpendicularmente do ponto B até o ponto C por uma distância de 19,00 m; daí deflete a direita
e segue por 8,00 m e até o ponto D; daí deflete a direita e segue até o ponto E por uma distância
de 8,00 m, deste ponto em diante deflete a direita e segue por 4,00 m até o ponto F, de onde deflete
a esquerda e segue por 11,00 m até o ponto A. Fechado uma área de 108,00 m².

Art. 2º O imóvel acima descrito destina-se à instalação de uma Estação Elevatória de Esgoto para
escoamento de efluentes domésticos do Jardim Fortaleza e do Jardim Redentor.

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 22 de setembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 22 de setembro de 2011.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ
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Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, será anulada a seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.048, de 22/06/2010 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 22 de setembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 22 de setembro de 2011.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

EXTRATOS DE CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 109/2011;  CONTRATANTE::  Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 77/2011; OBJETO: Aquisição de
mudas e gramas para o paisagismo na Via Expressa Antonio Bolonha; ASSINATURA: 02/09/
2011; VIGÊNCIA: Inicia-se a partir da data de assinatura até 31/12/2011, podendo ser prorrogado;
CONTRATO  N.º 168/2011;  CONTRATADA: Floricultura Art Flores Ltda Me;  VALOR: R$
4.919,00; CONTRATO  N.º 170/2011; CONTRATADA: Multiverde Comercio e Produção de
Mudas Ltda EPP;  VALOR: R$ 3.179,30; CONTRATO  N.º 172/2011;  CONTRATADA: Sergio
Funke Me;  VALOR: R$4.031,34.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 124/2011;  LOCATÁRIO:  Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul;  MODALIDADE:  Dispensa de Licitação 08/2011;  OBJETO: Locação de imóvel
destinado às instalações do Cartório Eleitoral conforme Convênio de Cooperação celebrado entre
o Município e a União, por intermédio do Juízo da 229ª Zona Eleitoral; ASSINATURA: 19/09/
2011; VIGÊNICA: 12 meses, contados a partir de 20/09/2011;  CONTRATO  N.º 183/2011;
LOCADORA: Rita de Cássia Fregini Marini Bernardes; VALOR: R$ 13.200,00

ADITIVOS CONTRATUAIS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º03/2011;  CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul;  MODALIDADE:  Inexigibilidade de Licitação 01/2011;  OBJETO:
Reequilibrio Econômico Financeiro referente aos itens 03,09 e 11 do contrato de fornecimento de
passagens rodoviárias para doação a itinerantes e carentes através do Departamento de Ação
Social;  ASSINATURA:  29/08/2011;    CONTRATO  N.º 05/2011; CONTRATADA: Rápido
Dòeste Ltda; VALOR: R$332,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  99/2009;  CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Convite 41/2009; OBJETO: Prorrogação por 12 meses
do contrato de locação de licença de uso de software e prestação de serviços de treinamento,
capacitação, análise tributária, desenvolvimento, fornecimento e implantação de sistema para
suporte  de metodologia para gerenciamento da arrecadação do ISSQN (Imposto sobre serviços de
qualquer natureza);  ASSINATURA:  02/09/2011; VIGÊNCIA:  12 meses, contados a partir de
04/09/2011;  CONTRATO  N.º 155/2009;  CONTRATADA: Simpliss Sistemas de Informação
Ltda; VALOR: R$ 36.000,00

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCALD E C R E T O  N.º 3.153, DE 22 DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
3.000,00 (três mil reais), para atender a seguinte dotação:
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ATOS DO LEGISLATIVO

DECRETOS
DECRETO LEGISLATIVO N.º 02, DE 21 DE SETEMBRO DE 2011.
Iniciativa da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul - SP
 
 
 Concede o Título de “Cidadão   Vargengrandense” ao  Governador do Estado de São Paulo,
Doutor Geraldo José Rodrigues Alckimin Filho.
  
CONSIDERANDO a proposta apresentada pela Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul;
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
 
Art.1º Fica concedido o Título de “Cidadão Vargengrandense” ao Governador do Estado de São
Paulo, Dr. GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKIMIN FILHO, pelas atividades benéficas à
coletividade Vargengrandense que resultaram no desenvolvimento de nosso município.
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Art.2º O título será entregue ao homenageado em Sessão Solene, em dia, local e horário a ser
posteriormente agendado pelo Presidente da Câmara, na forma Regimental.
 
Art.3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária do Poder Legislativo:
3.3.90.39.00.00.00.00.0.01.0110-Ots.Serv.Terc.P.Jurídica
3.3.90.36.00.00.00.00.0.01.0110-Ots Serv.Terc.P.Física
3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.0110-Mat.Consumo e serão suplementadas se necessário.
 
Art.4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Vargem Grande do Sul, 21 de setembro de 2011.
  
LUIS ANTONIO FELIPE
  
Registrado e publicado na Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em
21 de setembro de 2011.
 
EDILAINE PAVANI.

DECRETO LEGISLATIVO N.º 03, DE 21 DE SETEMBRO DE 2011.
Iniciativa da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul - SP
 
 Concede o Título de “Cidadão  Vargengrandense” ao Secretário- Chefe da Casa Civil do Governo
do Estado de São Paulo, Senhor Sidney Estanislau Beraldo.

CONSIDERANDO a proposta apresentada pela Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
 
Art.1º Fica concedido o Título de “Cidadão Vargengrandense” ao Secretário-Chefe da Casa Civil
do Governo do Estado de São Paulo, Sr. SIDNEY ESTANISLAU BERALDO, pelas atividades
benéficas à coletividade Vargengrandense que resultaram no desenvolvimento de nosso município.
 
Art.2º O título será entregue ao homenageado em Sessão Solene, em dia, local e horário a ser
posteriormente agendado pelo Presidente da Câmara, na forma Regimental.
 
Art.3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária do Poder Legislativo:
3.3.90.39.00.00.00.00.0.01.0110-Ots.Serv.Terc.P.Jurídica
3.3.90.36.00.00.00.00.0.01.0110-Ots Serv.Terc.P.Física
3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.0110-Mat.Consumo e serão suplementadas se necessário.
 
Art.4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Vargem Grande do Sul, 21 de setembro de 2011.
 
LUIS ANTONIO FELIPE
 
Registrado e publicado na Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em
21 de setembro de 2011.
 
EDILAINE PAVANI.

DECRETO LEGISLATIVO N.º 04, DE 21 DE SETEMBRO DE 2011.
Iniciativa da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul - SP
 
Concede o Título de “Cidadão Vargengrandense” ao  Secretário da Habitação do Estado de São
Paulo, Senhor Silvio França Torres.

CONSIDERANDO a proposta apresentada pela Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul;
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
 
Art.1º Fica concedido o Título de “Cidadão Vargengrandense” ao Secretário da Educação do
Estado de São Paulo, Sr. SILVIO FRANÇA TORRES, pelas atividades benéficas à coletividade
Vargengrandense que resultaram no desenvolvimento de nosso município.
 
Art.2º O título será entregue ao homenageado em Sessão Solene, em dia, local e horário a ser
posteriormente agendado pelo Presidente da Câmara, na forma Regimental.
 
Art.3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária do Poder Legislativo:
3.3.90.39.00.00.00.00.0.01.0110-Ots.Serv.Terc.P.Jurídica
3.3.90.36.00.00.00.00.0.01.0110-Ots Serv.Terc.P.Física
3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.0110-Mat.Consumo e serão suplementadas se necessário.
 
Art.4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Vargem Grande do Sul, 21 de setembro de 2011.
  
LUIS ANTONIO FELIPE
  
Registrado e publicado na Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em
21 de setembro de 2011.
 
EDILAINE PAVANI.

PORTARIAS

PORTARIA N.º 13, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011

Concede adicional por tempo de serviço  à servidora do Poder Legislativo.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando que a servidora MARIA JOSÉ PEREIRA
MIRANDA, Chefe de Secretaria, presta serviços à Municipalidade desde 14 de setembro de
1991,
  
EXPEDE a seguinte Portaria:
 
Art.1º Fica concedido a partir desta data à servidora Maria José Pereira Miranda, o adicional
sexta parte, nos termos dos artigos 74, VIII e  91 da Lei Municipal nº 1.662/92, bem como um
anuênio, que deverá ser pago destacadamente do vencimento, conforme preceito do artigo 16
da Lei Municipal nº 2.647/2006 .
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Vargem Grande do Sul, 15 de setembro de 2011.
 
 LUÍS ANTÔNIO FELIPE
PRESIDENTE

 
Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 15 de setembro de 2011.
 
EDILAINE PAVANI
 
 PORTARIA N.º 14, DE 21 DE SETEMBRO DE 2011.
 
 Designa Comissão Permanente de Licitação

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO o disposto no art.51 da Lei N.º 8.666, de 21/06/1993  e alterações posteriores,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a partir do dia 21 de setembro de 2011 até 21 de setembro de 2012, a Comissão
Permanente de Licitação que será assim constituída:
 
Presidente: AURELIANO DONIZETE OLIVA
Membro: ALEXANDRA LUCIANA DE ANDRADE FARIA
Membro: EDILAINE PAVANI
 
Art.2º Compete à Comissão Permanente de Licitação:
I- Efetuar a habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento.
II- Proceder a abertura e julgamento das Concorrências, Tomadas de Preços e Cartas Convites.
 
Art.3º As funções da Comissão ora designada será sem remuneração, constituindo, entretanto, em
relevantes serviços prestados à coletividade Vargem-grandense.
 
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de
setembro de 2011.
 
Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.
Vargem Grande do Sul, 21 de setembro de 2011.
 
 LUIS ANTONIO FELIPE
 
Registrada e Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 21 de setembro de 2011.
 
 EDILAINE PAVANI

Jornal Oficial do Município de Vargem Grande do SulPÁG. 10 24 de Setembro de 2011


